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DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 935/2023 
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – UNIDADES VAGAS – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 936/2023 
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA EM RAZÃO DE

SUSPENSÃO/ AFASTAMENTO DE TITULARES DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023 
; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos

do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

SEMA 1.1 -PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023 
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da

Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Mirassol;

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023 
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da

Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023 
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da

Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Bauru

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/12/2023 
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da

Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Caconde; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE 
Suspensão do expediente presencial, a partir das 14 horas, e dos prazos dos processos físicos

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 935/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – UNIDADES VAGAS – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA

COMUNICADO CG Nº 935/2023 PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – UNIDADES VAGAS – DECLARAÇÃO
DE EXCEDENTE DE RECEITA A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, nos termos dos Provimentos nº
45/2015 e 76/2018, do E. CNJ, COMUNICA aos(às) interinos(as) responsáveis por unidades extrajudiciais vagas
do Estado de São Paulo e a seus respectivos MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes que em 10/01/2024



encerra-se o prazo para o recolhimento ao FEDTJ dos valores apurados como excedente de receita relativos ao 4º
trimestre de 2023, e que em 10/02/2024, encerra-se o prazo para o envio da prestação de contas pertinente,
instruída com os documentos obrigatórios, nos termos do Comunicado CG nº 117/2023. COMUNICA AINDA, que
os links de acesso aos modelos a serem utilizados para a prestação de contas pertinente, bem como ao roteiro de
preenchimento, acompanham a disponibilização deste comunicado no Portal do Extrajudicial. COMUNICA AINDA,
que a apresentação obrigatória das certidões de regularidade fiscal, deve observar as seguintes condições: a) As
certidões requisitadas junto à Receita Federal, à Caixa Econômica Federal (FGTS) e ao Tribunal Superior do
Trabalho devem ser expedidas com base no CPF do(a) interino(a); b) A certidão requisitada junto à Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo deve ser expedida com base no CNPJ da serventia; c) A certidão requisitada
junto à Fazenda Municipal deve ser expedida com base no CNPJ da serventia, ou no número da Inscrição
Municipal, conforme regra incidente no município da unidade. d) Nos casos em que haja impossibilidade de
expedição de certidões em razão de existência de débitos não atrelados à gestão do(a) interino(a), deve o(a)
responsável prestar declaração, com os devidos esclarecimentos, e com a ciência do(a) MM. Juiz(a)
Corregedor(a) Permanente. A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA alerta os(as) interinos(as) que é vetada
qualquer alteração na planilha de cálculo que deve apurar o valor a ser recolhido como de excedente de receita,
sendo permitida, tão-somente, a inserção dos valores pertinentes. A ação tendente a alterar a estrutura da planilha
pode ensejar a instauração de expediente apto a apurar a ocorrência de quebra de confiança, nos termos do item
12, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais. COMUNICA, MAIS, que, em complementação ao quanto aqui
comunicado, é obrigatória a observância do Comunicado CG nº 117/2023. COMUNICA, MAIS, que os prazos aqui
apontados não se aplicam às unidades que foram providas em razão do 12º Concurso Público de Provas e
Títulos, cujas declarações de excedente de receita, relativas ao período de vacância, se subordinaram aos prazos
divulgados por meio do Comunicado CG nº 710/2023. COMUNICA, FINALMENTE, que os documentos devem ser
encaminhados única e exclusivamente pelo e-mail dicoge@tjsp. jus.br (18 e 19/12/2023 e 08/01/2024)

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 936/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA EM RAZÃO DE
SUSPENSÃO/ AFASTAMENTO DE TITULARES DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

COMUNICADO CG Nº 936/2023 PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE
RECEITA EM RAZÃO DE SUSPENSÃO/ AFASTAMENTO DE TITULARES DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos(às) MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado de
São Paulo que o teto remuneratório fixado pelo CNJ, nos termos dos Provimentos nº 45/2015 e 76/2018, se aplica
aos(às) Substitutos(as) que respondem pela unidade extrajudicial durante o período do cumprimento de pena de
suspensão/afastamento do Titular. COMUNICA, AINDA, que, os(as) Substitutos(as) dos(as) Titulares das
delegações / Interventores(as), por intermédio dos(as) MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes, deverão
informar sobre o recolhimento ou não de excedente de receita no período da suspensão / afastamento,
informando as datas exatas do início e fim do cumprimento da penalidade / intervenção. Observadas suas
peculiaridades, a prestação de contas do substituto do Titular suspenso poderá se utilizar da planilha disponível
por link no Portal do Extrajudicial, destinada às unidades vagas. A prestação de contas do(a) Interventor(a) se
dará com base no Livro Caixa, ao final do afastamento do titular, subordinando-se ao resultado final do Processo
Administrativo Disciplinar instaurado. COMUNICA, FINALMENTE, que os documentos devem ser encaminhados
única e exclusivamente pelo e-mail dicoge@tjsp.jus.br (18 e 19/12/2023, e 08/01/2024)

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023
; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1034506-89.2023.8.26.0224; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarulhos; Vara: 1ª Vara
Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1034506-89.2023.8.26.0224; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Maria



Martinkowitsh Guerra; Advogado: Eduardo Marcelo Boer (OAB: 184959/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de
Imovéis e Anexos da Comarca de Guarulhos 

1001785-17.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara
Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001785-17.2023.8.26.0602; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Jefferson
Augusto Pedrico e outro; Advogada: Elza Helena dos Santos (OAB: 69192/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba

Voltar ao índice

SEMA 1.1 -PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Mirassol;

1005046-77.2022.8.26.0358; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Mirassol; Vara: 2ª Vara;
Ação: Dúvida; Nº origem: 1005046-77.2022.8.26.0358; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Marcio
Mercadante Dias e outro; Advogado: Matheus Benedete Ramiro (OAB: 345837/SP); Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirassol

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida

1015755-84.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara
Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1015755-84.2023.8.26.0602; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Banco do
Brasil S/A; Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Bauru

1019360-16.2022.8.26.0071; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Bauru; Vara: 1ª Vara Cível;
Ação: Dúvida; Nº origem: 1019360-16.2022.8.26.0071; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: M. de B.;
Advogado: Luiz Carlos Bonafim Negri (OAB: 266436/SP); Apelado: P. O. de R. de I. e A. da C. de B.

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Caconde; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida



1001306-66.2023.8.26.0103; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Caconde; Vara: Vara Única;
Ação: Dúvida; Nº origem: 1001306-66.2023.8.26.0103; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Lúcia Maria Nigro
de Souza Abrahão; Advogado: Flaviano Lauria Santos (OAB: 195534/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de Caconde

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 14 horas, e dos prazos dos processos físicos

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/12/2023, autorizou o que
segue: VINHEDO - Setor de Execução Fiscal - suspensão do expediente presencial, a partir das 14 horas, e dos
prazos dos processos físicos, no dia 19 de dezembro de 2023, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº
1.351/2020

Voltar ao índice


